
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2010/2011 
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NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SC001854/2010
DATA DE REGISTRO NO MTE: 19/08/2010
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR043164/2010
NÚMERO DO PROCESSO: 46220.004047/2010-39
DATA DO PROTOCOLO: 18/08/2010

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE SECRETARIADO NO ESTADO DE SC, CNPJ n. 
80.151.764/0001-17, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). JANE DOS SANTOS 
MACHADO; 
 
E 
 
SIND EMPR SERV CONTAB ASSES PER INF PESQ EST S CATARINA, CNPJ n. 83.797.191/0001-
91, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELIAS NICOLETTI BARTH; 
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de maio de 
2010 a 30 de abril de 2011 e a data-base da categoria em 1º de maio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional diferenciada 
Secretárias, que exercem atividades nas empresas representadas pelo SESCON/SC, no 
estado de SC, com abrangência territorial em SC. 
 
 
 

 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
 

PISO SALARIAL 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALARIO NORMATIVO (PISO SALARIAL) 
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REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO E REAJUSTE SALARIAL 
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PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

 
CLÁUSULA QUINTA - MORA SALARIAL 
 
� 	��� ���	�	������3������� �����
��>L ���� ��������
������� �	�� ��	������23��
� ���
-���� 	�D��� ��� 	��-���� �����
��� ��� ��	�� 
�� � ���� 	��������� ��
��
�
�� �	
�� ��� ��
�������
�������
���
��;6������
���
���P
���
��� �	�	�D	��Q��
����������
�  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
 

13º SALÁRIO 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO 
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ADICIONAL NOTURNO 
 

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO 
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AUXÍLIO CRECHE 
 

CLÁUSULA NONA - AUXÍLIO CRECHE 
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OUTROS AUXÍLIOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE FARMÁCIA 
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CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VERBAS RESCISÓRIAS 
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DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA 
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AVISO PRÉVIO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO 
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OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 

CONTRATAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EMPREGADOS NOVOS ADMITIDOS 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CÓPIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
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RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

 
QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CURSOS E REUNIÕES 
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ESTABILIDADE MÃE 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ESTABILIDADE DA GESTANTE 
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ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SERVIÇO MILITAR 
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ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE AO ACIDENTADO 
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ESTABILIDADE APOSENTADORIA 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GARANTIA AOS APOSENTÁVEIS 
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO 
TRABALHO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORNECIMENTO DE LANCHES 
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OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADO MAIS NOVO NA EMPRESA 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - EMPREGADO SUBSTITUTO 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTROLE DO HORÁRIO DE TRABALHO 
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JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, 
FALTAS 

 
CONTROLE DA JORNADA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INTERVALO INTRAJORNADA 
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FALTAS 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTA AO TRABALHADOR 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTAS AO EMPREGADO ESTUDANTE E 
VESTIBULANDO 
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ACORDOS COLETIVOS DE PRORROGAÇÃO E 
COMPENSAÇÃO - BANCO DE HORAS 
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FÉRIAS E LICENÇAS 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PARTICIPAÇÃO DE FÉRIAS 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - FÉRIAS PROPORCIONAIS 
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
 

UNIFORME 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - FORNECIMENTO GRATUITO DE UNIFORME 
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RELAÇÕES SINDICAIS 
 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - LIVRE ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL 
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ASSISTÊNCIA SINDICAL NAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - RENEGOCIAÇÃO 
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DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - PENALIDADES 
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OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - FORNECIMENTO DE RSC 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ADESÃO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DOS 
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INSTRUMENTOS DA CATEGORIA PREPONDERANTE 
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JANE DOS SANTOS MACHADO 
VICE-PRESIDENTE 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE SECRETARIADO NO ESTADO DE SC
 
 
 

ELIAS NICOLETTI BARTH 
PRESIDENTE 
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